
Prefeitura ellunicipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N° 34 
Abre Crédito Adicional Suplementar, dan 
do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, ' 
no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Municipal n2  249 de 26 dé fevereiro de 1976, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento. deFinanças, Di 
visão de Contabilidade, o Crédito Adicional Suplementar até a im 
portância de Cr$.250.000,00(duzentos e cinquenta mil cruzeiros), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária, do corrente exer-
cício financeiro: 

1103,10583281.35 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 

. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PúBLICOS  
Divisão de Serviços Urbanos  
Arborização de Ruas e Avenidas 
Despesas de Capital 
Investimentós 
Obras Púb1icas..............,250.000,00 

parcialmente, a seguinte 

1103.10603281.34 
4.0.0.0 
4.1.0.0 
4.1.1.0 

Art. 22  - Para cobertura, fica anulada, 
dotação do orçamento vigente: 	. 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PtBLICOS  
Divisão de, Serviços Urbanos  
Costrução e Remodelação de Praças 
Depesas de Capital 
Initestimentos 
Obras Públicas.. 	 250.000,00 

Art.„32.-..Este Decreto entrai'á em vigor 
na data de sua 

MUARAMA, ESTA 

icação, revogadas 
EDI4CIO DA 

O PARANÁ, ao 04 

as disposições em contrário. 
FEITURA MUNICIPAL DE U.' 

mes de março de 1976. 
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